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Lei nº 823, de 17 de dezembro de 2010.
                                                                                        AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, TEMPORARIAMENTE, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO GINECOLOGISTA, DENTISTA e FARMACÊUTICo E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                     Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente, em situação de emergência, atendendo excepcional interesse público, um médico pediatra, um médico ginecologista, um dentista e um farmacêutico, nos períodos conforme quadro abaixo:  
	NOME DO PROFISSIONAL
	EMPREGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	PERÍODO DE AFASTAMENTO/
SUBSTITUIÇÃO
	MOTIVO

	Dra. Letícia
	Ginecologista
	10
	Em torno do dia 06/01/2011
	Licença maternidade e férias

	Dr. Marcelo 
	Pediatra
	10
	31/01 a 19/02/2011
	Férias

	Adriano
	Dentista
	40
	18/01 a 06/02/2011
	Férias

	Ana Paula Taschetto
	Farmacêutica
	40
	A partir de 23/12/2010 até homologação final do concurso
	Pedido de demissão


                     Art. 2º A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo anterior, obedecerá a tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Empregos de Pessoas Contratado, Lei nº 245/2003, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.


Art. 4º Revogadas as disposições e contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de dezembro de 2010. 





SÉRGIO MARASCA
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